
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Gahinete do Prefeito 

DECRETO N.° 021/2017, 	 DE 24 DE MAIO DE 2017. 

DispOe sobre o Recadastramento (Censo 
Cat/astral Previdenciario) dos servidores 
pu'blicos titulares de cargo efetivo, ativos, 
aposentados, pensionistas e demais segurados 
do regime próprio de Previdencia Social - 
RPPS do municipio de Floriano/PI. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE FL0RIANO, Estado do PiauI, no uso de suas 
atribuiçbes legais e corn suporte no art. 7, I, da Lei n° 792 de 28 de novernbro de 2016, 

CONSIDERAND0 a necessidade de atualização dos dados cadastrais e flincionais 

dos Servidores Püblicos Municipio de Floriano-PI a firn de possibilitar o completo e correto 

lançamento de inforrnaçOes sobre a Foiha de Pagamento no Sistema, enquadrarnento 

flmcional e lotaçao, bern corno facilitar o planejamento pan a adoçao de rnedidas para gestão 

das despesas corn pessoal, sern comprometer o funcionarnento de serviços páblicos 

essenciais; 

CONSIDERANDO que é dever do gestor püblico municipal zelar pelos recursos 

ptblicos, bern come,  zelar pela aplicaçao dos principios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, os quais devem reger a administraçâo 

püblica; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica instituf do o Recadastramento (Censo Cadastral Previdenciario) dos 

segurados e beneficiários do FUNPF, Regime Próprio de Previdéncia Social - RPPS, do 

MuthcIpio de Floriano/PI, que tern por finalidade a criaçAo, atualizaçao e consolidaçAo do 

cadastro funcional do püblico alvo. 

Parágrafo ünico. 0 Recadastramento e de caráter obrigatório, para todos os servidores 

püblicos titulares de cargo efetivo, ativos, os aposentados e pensionistas de todos os Poderes, 

inclusive autarquia municipal. 

Art. 2° 0 Fundo Previdenciario do Municipio de Floriano-FL'NPF juntamente corn a 

Secretaria Municipal de Administraçao e Planejamento serão os responsãveis pela 

organizacão, irnplernentaçào e gerenciarnento da prograrnaçAo da execuçäo do 

Recadastramento. 
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Art. 3° 0 Recadastramento sera realizado no predio anexo da Secretaria Municipal de 

Educacao, por data de aniversario do servidor, das 08:00h as 17:00h, nos dias uteis 

compreendidos no periodo de 05/06/2017 a 30/06/2017, conforme cronograma abaixo: 

MES DE ANIVERSARIO DATA 
Janeiro, Fevereiro e Margo. 05/06/2017 a 09/06/2017 
Abril, Maio e Junho. 12/06/2017 a 16/06/2017 
Julho, Agosto e Setembro. 16/06/2017 a 23/06/2017 
Outubro, Novembro e Dezembro. 26/06/2017 a 30/06/2017 

Art. 4° 0 Recadastramento sera precedido de ampla divulgagao, conforme os meios 

disponiveis na Prefeitura Municipal. 

Art. 5° Na execucao do Recadastramento sera realizada a complementagao, alteragao e 

a validacao dos dados cadastrais dos servidores publicos titulares de cargo efetivo, ativos, 

aposentados, pensionistas e demais segurados do RPPS do Municipio de Floriano, Estado do 

Piaui, em base de dados disponibilizada por meio do Sistema Previdenciario de Gestao de 

Regimes Proprios de Previdencia Social - SIPREV/Gestao. 

§1° Os servidores publicos titulares de cargo efetivo, ativos, aposentados, pensionistas 

e demais segurados deverao apresentar a documentacao dos seus dependentes, quando houver, 

durante a execucao do Recadastramento. 

§ 2° Para os fms deste Decreto, o cadastramento do dependente indicado pelo servidor 

ativo ou aposentado nab presume a condigao de dependencia economica e nab dispensa a sua 

avaliacao no momento do requerimento do beneficio, nos termos da legislacao vigente. 

Art. 6° 0 Recadastramento sera realizado mediante a obrigatoria apresentacao dos 

seguintes documentos originals: 

I — Para o Recadastramento dos servidores ativos: 

a) Documento de identificagdo com foto (Carteira de Identidade ou Carteira de 

Habilitagao ou Carteira Profissional com validade em todo o territorio national e 

emitida por orgao de regulamentasao profissional); 

C.N.P.J. 0655406710001-54 PmSa PefrOnio Portela Nunes, S/N Fone (089) 3515-1105 CEP 64.800-000 Florian —PI 
e-mail: govemo@flodano.pi.gov.br  Home Page: hfp://www.floriano.pi.gov.br  



PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

Gabinete do Prefeito 

b) CPF; 

c) Comprovante de residencia (conta de água, luz ou telefone - de urn dos ültimos 3 

rneses); ou na falta deste uma declaração de residência; 

d) Certidao de nascirnento dos dependentes ou documento de identificaçAo corn foto; 

e) PASEP/PIS/NIT; 

f) Apostila de posse (portaria), CTPS; 

g) Certidao de casarnento, DeclaraçAo Judicial de União Estãvel e/ou nascirnento. 

II - Para o Recadastramento dos pensionistas: 

a) Documento de identificaçao corn foto (Carteira de identidade ou Carteira de 

Habilitação ou Carteira Profissional corn validade em todo o território nacional e 

emitida por órgAo de regularnentaçào profissional); 

b) Comprovante de residéncia (conta de ãgua, luz ou telefone - de urn dos ñltirnos 3 

meses); 

c) CertidAo de easamento, Declaração Judicial de Uniäo Estável e/ou nascirnento; 

d) Certidao de Obito do instituidor da pensAo; e 

e) NUmero do CPF do instituidor da pensão. 

III - Para o Recadastramento dos servidores aposentados: 

a) Docurnento de identificaçao corn foto (Carteira de Identidade ou Carteira de 

Habilitação ou Carteira Profissional corn validade em todo o território nacional e 

ernitida por órgào de regularnentaçâo profissional); 

b) CPF; 

c) Comprovante de residéncia (conta de água, luz ou telefone - de urn dos áltirnos 3 

rneses); ou na falta deste uma declaraçAo de residência; 

d) PASEP/PIS/NIT; 

e) TItulo de eleitor; 

f) Ato de concessâo e/ou publicaçao da aposentadoria; 

g) Certidao de nascirnento dos dependentes on docurnento de identificaçao corn foto; 

h) Certidao de casarnento, Declaraçao Judicial de UniAo Estável e/ou nascirnento. 

IV - Para o Recadastramento dos dependentes: 

a) Docurnento de identificaçäo corn foto (se houver), ou Certidäo de Nascirnento; 

b) Laudo medico atestando incapacidade definitiva, no caso de major inválido; 	
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c) Termo de Curatela on Jnterdiçao, no caso de invalido. 

V - Para fins de Enquadramento de Servidores. 

a) Certificado de ensino médio/técnico; 

b) Diploma de Conclusão de Ensino Superior; 

c) Certificado de Conclusäo de Curso de POs-Graduaçao (Especialização, Mestrado e 

Doutorado). 

Art. 7° 0 Recadastramento é de caráter obrigatorio e pessoal, devendo o servidor 

titular de cargo efetivo, ativo, aposentado, pensionista e demais segurados comparecer 

pessoalmente no local e horário previarnente definidos nos termos do artigo 6°, munido da 

documentaçao descrita no artigo 6°. 

§ 1° 0 servidor ativo, aposentado, pensionista e demais segurados que não comparecer 

para realizar o Recadastramento terá o pagamento de sua remuneração, proventos on pensão 

suspenso partir do mês imediataniente posterior a conclusão do recadastramento, ficando seu 

restabelecimento condicionado ao comparecimento a Unidade Gestora do RPPS para sua 

regularizaçao. 

§ 20  0 restabelecimento do pagamento dar-se-a na foiha de pagamento imediatamente 

posterior a do mês em que houve o efetivo recadastramento, assim como deverá ser incluso 

nesta foiha o pagamento de diferença eventualmente nAo paga. 

§ 3° Após seis meses de suspensäo, será cancelado o pagamento da remuneraçâo on 

dos proventos Eta aposentadoria on pensäo, per nâo realizaçäo do Recadastramento, 

observando o direito da ampla defesa e do contraditOrio. 

§ 4° 0 servidor ativo, aposentado, pensionista e demais segurados a ser recadastrado 

que se encontrar incapacitado para comparecer on se locomover ate ao local do 

Recadastramento, deverá apresentar atestado medico, por pessoa da familia on procurador, 

junto ao atendimento especifico do FUNPF para agendamento de visita in loco, desde que 

residente e domiciliado na Zona Urbana de Floriano-PI, informando o endereço completo corn 

ponto de referëncia. 
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§ 50 Nos cases descritos no parágrafo anterior, o servidor ativo, aposentado, 

pensionista e demais segurados a ser recadastrado, nAo sendo localizado, será notificado por 

meio de correspondencia, concedendo-the o prazo de 30 dias para a realizaçao do 

recadastrarnento. ApOs este prazo, a ausëncia não justificada acarretará a suspensäo do seu 

pagamento. 

Art. 8° A apresentação dos docurnentos por terceiro para representar o interessado 

junto ao Recadastramento somente será aceita nas seguintes situaçOes: 

I - impossibilidade de o servidor ativo estar em Floriano-PI, a vista de docurnento que 

comprove essa condiçao e da necessária autorização para esse afastamento, per rneio de 

procurador corn mandado especifico para o Recadastramento; e 

II - cornprovaçäo, pelo aposentado on pensionista, de residencia fora da cidade de 

Floriano, por rneio de procurador corn mandado especIfico para o Recadastramento. 

Parãgrafo ünico - 0 servidor püblico titular de cargo efetivo, ativo, aposentado, 

pensionista e demais segurados que se encontrar no exterior deverá encaminhar a Unidade 

Gestora do RPPS do Municipio de Floriano-PI, além da docurnentação constante do art. 6°, 

declaraçao de vida emitida por consulado on ernbaixada brasileira no pals ern que se 

encontrar. 

Art. 9°. 0 Recadastramento sera desenvolvido sob as seguintes diretrizes: 

I - integraçâo de sisternas e bases de dados; 

II - inclusao dos dados cadastrais no SIPREV/Gestao de forma progressiva; 

III - realizacao perrnanente de recadastrarnento corn a utilizaçào do aplicativo 

SIPREV/GestAo; 

IV - validaçäo dos dados no SIPREV/Gestao e transrnissAo para o CNIS/RPPS; 

V - rnclhoria da qualidade dos dados dos segurados do RPPS do MunicIpio de 

Floriano-PI obj etivando a efetivaçao de avaliaçao atuarial consistente e a garantia na agilidade 

da concessão de aposentadoria e pensão; e 

VI - arnpliação do rnovimento da qualidade e produtividade no setor püblieo. 
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Art. 10. 0 püblico alvo a ser recadastrado é resporisável pela veracidade das 

inforrnaçOes prestadas, ficando sujeito As sançôes administrativas e penais por qualquer 

informaçao inconeta. 

Art. 11. Fica instituIdo o Recadastrarnento Anual dos Aposentados e Pensionistas. 

§ 1° Os Aposentados e Pensionistas deverAo se recadastrar anualmente, a partir do 

exercfcio de 2018, no mês do respectivo aniversário, corn a finalidade de promover a 

atualizaçAo de seus dados cadastrais. 

§ 2° 0 recadastramento anual de que trata este Artigo devera ser feito na sede do 

Fundo Previdenciário do Municfpio de Floriano-FUINPF, mediante a obrigatória apresentação 

dos documentos descritos no Artigo 6°. 

§ 3° Os Aposentados e Pensionistas que nAo se recadastrarern no més do respectivo 

aniversário teräo suspensos seas proventos. 

§ 40  0 pagamento dos proventos suspensos seth restabelecido quando da regularização 

do recadastramento de que trata este artigo. 

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçäo, revogadas as 

disposiçöes em contrário. 

Gahinete do Prefeito Municipal de Floriano, cm 24 de main de 2017. 

Joelrigues da S lva 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretário Mu flhjal de Governo 

Numerado, registrado ,e publicado o presente Decreto, no mural da Prefeitura 
Municipal de Floriano, aos vinte e quarto dias do més de maio do ano de dois mil e dezessete. 

Umbelina M. Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 
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